Prezados,

O Convênio que entre si celebram a União, por intermédio da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), e o IFMG, objetivando o intercâmbio de informações de interesse recíproco, especifica na Cláusula Sexta – Da Vigência, que “O presente Convênio vigerá por prazo indeterminado, a partir de sua publicação no Diário Oficial da União”.
Está cadastrado, no SUAP, para o Convênio:
[bookmark: _GoBack]Data de Início: 05/10/2020
Data de Término: 04/10/2025
Informamos que o SUAP não aceita cadastro de convênio com mais de 60 meses. 
Sendo assim, apenas para formalizar no SUAP, prorrogamos a vigência do convênio por mais 60 meses.

Atenciosamente,



